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PARECER N2	 DA COMISSO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E

MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI N2 572/93

De autoria dO Nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro

Filho, o presente projeto de lei, n2 572/93, visa dispor sobre a
instalação de placas informativas nas vias públicas do Município

onde se realizam feiras livres.

Dessa forma, pela proposta, as ruas em que saci realiza-

das feiras-livres receberiam placas informativas constando dia e
horário de realização das mesmas, assim como as principais vias

públicas próximas às feiras livres, num raio de 1.000 metros, re-

ceberiam placas de orientação e sinalização indicando a exist&nLia

das feiras e as alternativas viárias possíveis.

Quanto ao merito,. consideramos adequada a proposta. De

fato, numa cidade do porte de São Paulo, a maioria dos motoristas

desconhecem a existência ou a frequ&ncia das feiras livres nos di-
versos logradouros, acarretando, desta forma, transtornos 'e demo-

ras ao seu próprio trajeto e ao tráfego local. Uma sinalização

adequada, portanto, propiciaria . aos motoristas um alerta a tempo

de modificarem suas rotas, com o natural benefício a si mesmos e

ao trânsito.

Nu entanto, consideramos demasiado a distancia de 1.000

metros em torno das feiras livres para a sinalização proposta. A
nosso ver, além da acrescer desnecessariamente o número de placas,
com maiores gastos e poluição visual, não propiciará vantagem à

altura para os motoristas, até mesmo porque poderia haver um en-

trelaçamento não desejável com as sinalizaçr5es de outras feiras..

Dessa forma, apresentamos substitutivo alterando a distancia cita-

da para cerca de uma quadra em torno das feiras, o que, a nosso

ver, é suficiente para a modificação das rotas dos veículos.

Por fim, cabe observar que se encontra em tramitação
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nesta Casa o PL n2 505/93, de iniciativa do Vereador Vicente Vis-
come, dispondo sobre o mesmo assunto, porém com diferenças de con-

teúdo.

SUBSTITUTIVO N2	 DA COMISSO DE POLÍTICA URBANA, ME-

TROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI N2 572/93

Art. 12 - As ruas nas quais são realizajas feiras livres
deverão receber placas informativas constando dia e horário de re-

alização das mesmas.

Art. 22 - As vias públicas próximas que confluirem para

as feiras livres deverão possuir p lacaS de orientação e sinaliza-

a uma distancia mínima de uma quadra 'das extremidades das

feiras, informando a existência das mesmas.

Art. 32 - As placas informativas deverão ser instaladas

em locais estratewicos, tais como semáforos, pontos de ônibus e

outros que se julgarem necessários, possuindo dimensões e cores

adequadas.

Art. 42 - O Executivo regulamentará a presente no prazo
de 60 (sessenta) dias contados a partir de sua publicação.
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Art. 59 - As despesas com a execução da presente lei.
correrão por conta das verbas orçamentárias próprias, su p lementa-

das se necessário.

Art. 62 - Esta lei entrará em vigor na data de. sua pu-

blicação, revogadas as disposiçUes em contrário.•
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